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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 9.267, DE 28 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO
D E  P O R T A R I A  Q U E
ESPECIFICA.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
REVOGAR, a partir de 02 de abril de 2024, a Portaria

nº 8.042, de 08 de maio de 2019, que designou a servidora
VERA LÚCIA GASPARINI, Cirurgiã Dentista, portadora do
RG nº 10.157.282, para responder como “Coordenadora
de Saúde Bucal”.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e
vinte e quatro.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 9.268, DE 28 DE MARÇO DE 2024

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
D E  S E R V I D O R A  P A R A
R E S P O N D E R  C O M O
COORDENADORA  DE  SAÚDE
BUCAL.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
considerando  a  Lei  Complementar  nº  208,  de  23  de
fevereiro de 2017;

RESOLVE:
1.  DESIGNAR,  a  partir  de  02  de  abril  de  2024,  a

servidora  FABIANA  VALE  BERTOLUCCI  CHIQUITO,
Cirurgiã Dentista, portadora do RG nº 29.073.575-0, para
desempenhar  as  atribuições  inerentes  ao  cargo  de
“Coordenadora  de  Saúde  Bucal”.

2. Pela atividade ora descrita, a servidora perceberá
gratificação  nos  termos  do  Anexo  III  da  Lei  Complementar
nº 208, de 23 de fevereiro de 2017.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e

vinte e quatro.
Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Renata Bassani Dias
Diretora do Departamento Administrativo
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